
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNÉBitelEil 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 078/98 

Declara Ponto FaáltatiVo no dia ()3 de julhO de 1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL : DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a :realização dos jogos da Copa do Mundo, com início 
em 10 de junho de 1998; 

CONSIDERANDO que tal evento desperta ao povo brasileiro ,sentirnento 
de unidade e patriotismo, em razão da participação do nosso país nesses jogos; 

CONSIDERANDO que a Seleção Brasileira disputa o jogo das Quartas de 
Finais no dia 03 do corrente mês; 

CONSIDERANDO, ainda, ser oportuno proporcionar a todos a 
oportunidade de assistir o referido jogo, 

DECRETA: 

Art. 1°, Rca,deolarado Ponto Facultativo no Município de Umuarama, no 
dia-03-de iulho,de 1998Á pajrtir/claá'13 horas e 30 minutos. 

-,Ç Art. 2. Na data e horários de que trata o Art. 1, nã.o haverá expediente na 
Prefeitura.Müilicipal;=-com exceção dos serviços essenciais que; por sua natureza, não podem 
sofrer paralisaçãó.:-Ooo,:áTcOlasMunicipais Cemitério e Secretaria de Saúde, que 
estabelecer?.plapOsfer:13aieSirieritO, pari."--c, aso, de emergência 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Preleitura Municipal de 
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DECRETO N° 078/98 

Art. 30. 	e Decreto entr. em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e contrário. 
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